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Onde se lê:
CAPÍTULO IV

Classificação e Aprovação
1. A ordem de classificação inicial dos candidatos será computada da seguinte forma:

1.1 – 
Ordem decrescente das notas finais obtidas nas provas (provas objetivas) por cargo de opção, o que possibilita ao candidato passar para 2ª Fase – Curso de Formação Profissional - Qualificação Básica.

1.2 – 
A ordem de CLASSIFICAÇÃO FINAL dar-se-á pelo desempenho do candidato que será avaliado durante o Curso de Formação Profissional.

2. A publicação do que trata os itens anteriores contemplará, separadamente, os candidatos aprovados e concorrentes às vagas reservadas a portadores de deficiência.

3. Ocorrendo empate na Nota Final, aplica-se para o desempate, o disposto no Parágrafo Único do Art. 27 da Lei Federal n.º 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Art. 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais, até o último dia de inscrição neste processo seletivo).

4. Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de nota, terá preferência sucessivamente o candidato que:

4.1 Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa;

4.2 Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos (prova específica).

4.3 Persistindo o empate, o desempate se fará por sorteio.

Para os cargos do Processo Seletivo Público, a NOTA FINAL PROCESSO SELETIVO será obtida através da média ponderada, aplicando-se a seguinte fórmula: 
NFPS = ( ( NFpo * 3 ) + ( AFC * 7 ) ) / 10, Onde  NFPS = Nota Final do Processo Seletivo Público;

                                                                             NFpo= Nota Final da Prova Objetiva – 1ª Fase;

                                                                             AFC = Avaliação Final do Curso de Formação – 2ª Fase.

5. A publicação do que trata os itens anteriores contemplará, separadamente, os candidatos aprovados e concorrentes às vagas reservadas a portadores de deficiência.

6. Ocorrendo empate na Nota Final do Processo Seletivo, aplica-se para o desempate, o disposto no Parágrafo Único do Art. 27 da Lei Federal n.º 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Art. 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais, até o último dia de inscrição neste concurso).

7. Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de nota, terá preferência sucessivamente o candidato que:

7.1 Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa – 1ª Fase;

7.2 Obtiver maior nota na prova de Conhecimento Específico – 1ª Fase;

7.3 Obtiver maior nota na prova escrita – 2ª Fase.
Leia-se
CAPÍTULO IV

Classificação e Aprovação

1. A ordem de classificação inicial (1ª Fase) dos candidatos será computada da seguinte forma:
1.1 – 
Ordem decrescente das notas finais obtidas nas provas (provas objetivas) por cargo de opção, o que possibilita ao candidato passar para 2ª Fase – Curso de Formação Profissional - Qualificação Básica.
1.2 – 
A publicação do que trata o item anterior contemplará, separadamente, os candidatos aprovados e concorrentes às vagas reservadas a portadores de deficiência.

1.3 – 
Ocorrendo empate na Nota Final aplica-se para o desempate, o disposto no Parágrafo Único do Art. 27 da Lei Federal n.º 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Art. 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais, até o último dia de inscrição neste processo seletivo).

1.4 – Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de nota, terá preferência sucessivamente o candidato que:
1.4.1 – Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa;

1.4.2 – Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos (prova específica);
1.4.3 – Persistindo o empate, o desempate se fará por sorteio.
2. A ordem de classificação Final (2ª Fase) dos candidatos será computada da seguinte forma:
2.1 – Para os cargos do Processo Seletivo Público, a NOTA FINAL PROCESSO SELETIVO será obtida através da média ponderada, aplicando-se a seguinte fórmula: 
       NFPS = ( ( NFpo * 3 ) + ( AFC * 7 ) ) / 10 , Onde  NFPS = Nota Final do Processo Seletivo Público;

                                                                           NFpo= Nota Final da Prova Objetiva – 1ª Fase;

                                                                    AFC = Avaliação Final do Curso de Formação – 2ª Fase.
2.2 – 
A publicação do que trata o item anterior contemplará, separadamente, os candidatos aprovados e concorrentes às vagas reservadas a portadores de deficiência.
2.3 – 
Ocorrendo empate na Nota Final aplica-se para o desempate, o disposto no Parágrafo Único do Art. 27 da Lei Federal n.º 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Art. 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais, até o último dia de inscrição neste processo seletivo).
2.4 – Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de nota, terá preferência sucessivamente o candidato que:
2.4.1 – Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa – 1ª Fase;

2.4.2 – Obtiver maior nota na prova de Conhecimento Específico – 1ª Fase;
                     2.4.3 – Obtiver maior nota na prova escrita – 2ª Fase.
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